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INDICAÇÃO Nº 0006/2024  
Em, 11 de janeiro de 2024 

 
 

SOLICITO A EXMª SRª. PREFEITA MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA QUE O TFD TRANSPORTE 
OS PACIENTES ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE 
DESIGNADA PARA O TRATAMENTO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente a 
Exmª Srª. Prefeita solicitando medidas necessárias para que o TFD transporte os 
pacientes até a unidade de saúde designada para o tratamento. 

 
 

Sala das Sessões, em 11 de janeiro de 2024. 
 
 

LEONARDO MENDES DE ABRANTES 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Atualmente o TFD transporta os pacientes somente até três pontos na cidade do 
Rio de Janeiro, sendo esses: INTO, Hospital dos Servidores e Cruz Vermelha. Porém, 
na cidade existem outras diversas Unidades de Saúde que recebem pacientes do 
município para tratamento. Sendo assim, da forma que funciona hoje, muitos pacientes 
estão sendo prejudicados e chegando até mesmo ao ponto de perder a consulta e o 
tratamento. 

Diante do exposto apresento esta Indicação, na certeza do apoio dos Nobres 
Vereadores e das providências do Poder Executivo. 
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